
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás

Excelentíssimo Senhor

Req. 015/2015

Rodovia Lady Alves Barnabé a Rodovia GO-546, no trecho que interliga GO-

222 ao Município de Santo Antônio de Goiás - GO.

O referido projeto de lei foi arquivado em

27/02/2015, de acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta Assembleia

Legislativa.

Contudo, requer o desarquivamento conforme

_~ dispõe o parágrafo único do artigo 124, retomando a tramitação desta

proposição desde o estágio em que se encontrava.

Dada a importância do assunto em apreço, requer

urgência e preferência na apreciação da presente matéria.

Sala das Sessões, emJ3 de IjA-IO

Deputado Paulo C

de 2015.
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